
GESTÃO ESCOLAR

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA E PROFISSIONAL – DIEB

REUNIÃO GEREDS – 10 a 13 de Nov. de 2014 – Florianópolis, SC

Implementação do Decreto Governamental 
N. 1794/SC, de 15 de outubro de 2013.



AVALIAÇÃO DO PGE/2014

• CIC 318/2014/DIEB, de 06/11/2014, com base no Art. 12 do 

Decreto Governamental N. 1794/2013/SC:

“O cumprimento do Termo de Compromisso de Gestão de que 

trata o § 2º do art. 11 deste Decreto será acompanhado e 

avaliado anualmente pela SED, ouvida a Gerência de Educação 

(GERED) da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional 
(SDR) e o Conselho Deliberativo Escolar.”



AVALIAÇÃO DO PGE, PELA UNIDADE ESCOLAR

- Primeiro momento, pelo Conselho Deliberativo 

Escolar;

- Segundo momento, apresentam-se os resultados 

da avaliação à comunidade escolar em assembleia.



O PGE será avaliado em suas quatro dimensões:
Pedagógica, Administrativa, Financeira e Física.

- Registro em ata;

- Analisar as metas e ações do PGE e preencher planilha
considerando quatro graus de atendimento :

INSUFICIENTE – não atende as exigências.

REGULAR – atende parcialmente as exigências.

BOM – atende satisfatoriamente as exigências.

ÓTIMO – atende plenamente as exigências.



AVALIAÇÃO DO PROCESSO DE IMPLEMENTAÇÃO DO 

DECRETO, PELA GERED/COMISSÃO REGIONAL DE GESTÃO

1) Compilar os dados das escolas em uma única 

planilha;

2) Avaliar o processo de implementação do Decreto N. 

1794/2013, com registro em ata, buscando 

identificar avanços, dificuldades encontradas e 

sugestões para melhoria.



CALENDÁRIO, ATIVIDADES E PRAZOS

Período de realização Atividade

17 a 28/11/2014 Unidades Escolares:

1) CDE realiza avaliação, com registro em 

ata e na planilha.

2) Assembleia com a comunidade escolar, 

com registro em ata.

28/11 a 03/12/2014 Escolas entregam a cópia das Atas e da 

planilha na SDR/Gered.

04 a 18/12/2014 Comissão Regional de Gestão:

- Compila os dados das planilhas das  UEs.

- Realiza avaliação do processo de 

implementação do Decreto N. 1794/2013, 

com registro em ata;

- Encaminha à SED/DIEB planilha e ata da 

Comissão Regional.

Fev. 2015 SED/DIEB analisa e sistematiza as 

informações, por Gered.



CREDENCIAMENTO DE IES PARA OFERTA DE 

CURSO EM GESTÃO ESCOLAR

 Edital Nº 035/SED/05/11/2014, publicado no Diário Oficial SC Nº 19.940 de
10/11/2014.

 Critérios:

• IES credenciadas junto ao MEC e/ou CEE e com sede no

Estado de SC, que ofertem cursos de graduação e pós-

graduação no campo da Educação, na modalidade

presencial ou semipresencial e à distância.

• Comprovar que atua ou atuou em cursos de formação

continuada com foco nos fundamentos teórico-

metodológicos da PC/SC.



PROJETO DO CURSO

• Carga horária mínima: 200h, na modalidade presencial,

semipresencial ou à distância.

• Duração mínima: 8 meses.

• Temáticas prioritárias: i- Plano de Ação em Gestão

Escolar; ii- Gestão Democrática na Escola; iii- Gestão para

Aprendizagem; iv- Gestão Administrativa; v-Prestação de

Contas; vi- Gestão da equipe.

• Prazo para apresentação à SED: 15/02/2015.

• Início: entre abril e maio de 2015.



Para efeito de validação de cursos em Gestão Escolar 

a SED aceitará:

i) os cursos de extensão objeto deste edital;

ii) os cursos de formação continuada em Gestão Escolar 

desenvolvidos pela SED ou em articulação/convênio com 

o MEC e/ou CONSED; 

iii) os cursos de pós-graduação ofertados por Instituições de 

Ensino Superior/Universidades que possuem autorização 

de funcionamento pelo MEC – Ministério da Educação 

e/ou CEE – Conselho Estadual de Educação. 



WEBGESC/POSTAGEM DE PGE REVISADO

 Entre o dia 14 e 17/11/2014 enviaremos email confirmando
período da postagem do PGE revisado no sistema Webgesc.



CONTATO

e-mail: gestaoescolar@sed.sc.gov.br

Maristela Fagherazzi
Sandro Medeiros

(48) 3664 0089
(48) 3664 0303

OBRIGADO(A)

mailto:gestaoescolar@sed.sc.gov.br

